
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAT DE AXIXA DO TOCANTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE A5SI5TFNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO N9 001.3/2023

O t\4unicípio de AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste

ato denominado CONTRATANTE, com sede Praça Três Poderes, 335, Centro, Axixá do Tocantins- TO, inscrito no

CNPJ(MF) sob o n.e 20.654.049/0001-75, representado pelo(a) 5(a). Jacira Dias Costa, e de outro lado a

empresa LAGO COMERCIO E SERVIÇOS ElRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.a 23.429.390/0001-15, estabelecida

na Rua BENEDITO LEITE, 441A - CENTRO, lmperatriz MA - CEP: 65903290, doravânte denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada por Everton Da Costa Lago, portador da Cédula de ldentidade

n.s 165870520010 e CPF (MF) n.s 020.833.273-14 celebram o presente contrato, do qual serão partes

integrantes o EDITAL do Pregão eletrônico 
'RP 

n.e 0ZZ|2O22 por Sistema de Registro de Preços e a proposta

apresentada pela CONTRATADA, suJeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das

Leis nss.8.666/1993 e L052012002 e alterações posteriores, do Decreto ne 7.897, de 23 de janeiro de 2013,

mediante as cláusulas e condições que se seguem:

2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o

valor total do contrato é de R§ 48,130,39 (quarenta e oito mil cento e trinta reais e trinta e nove centavos).

11

16

und 200 Rs 10,14 Rs 2.028,00ADEStvos tMpRESsÃo DtGtrAL 0.35 x 0.3s

!rnd 10 Rs 18,90 RS 1323,00
ELoCo 1- PAPET: AP 75 G. FORMATO 15 x 21 CM. CoR: 1x0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLs

und 7A Rs 21,17 R9 1481,90
ELOCO 2 - PAPEL: AP 180 G. FORMATO: 15 x 21 CM. CORj 1X1

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS

BLOCO 3 PAPE L AP 75 G. FORMATO: 21X 30 CM. COR: 1X0

ACABATúENÍo: CoLADo. 100 FLS
und 7A Rs 1486,80

72
BLoCo 4 PAPEL: AP 90 G. FORMATO: 21X30CM.COR:1X0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLs
und 4A R5 849,60

ELOCO 5 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21X 30 CM. CORr 1X1

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS
13 und 40 Rs 21,24 R5 849,60

BLOCO6 PAPEL: TIPO IORNAL. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS
und 50 R5 2r,24 R5 1.062,00

75 R5 29,12 R$ 2.184,00
BLOCO 7 ' PAPEtT AP 75 G. FORMATO 15 X 21 CM. COR: 1X0.

ACABAMENTO:2 VlA5, NUMERADO, COTADO E CARBONADO, 100 FLS

BLOCO 8 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21X 30 CM. COR: 1X0.

ACABAMENTOT 2 VIAS, NUMERADO, COTADO E CARBONADO, 100 FLS
R5 29,12 R5 1456,00

1l BLOCO 9 - PAPEL: ÁP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. CORi 1X0.

ACABAMENTO: 3 VIAS, NUMÉRADO, COLADO E CARBONADô, 100 FLS
50 R5 29,12 Rs 1.456,00

und7A 50 Rs 27,3s R$ 1.367,s0

80

BLoCo 10 PAPEL AP 75 G. FORMATO:9 X 22 CM. COR: 1X0.

ACABAMENÍOr GRAMPEADO COM CANHOTO PICOTADO E NUMERADO,

100 FLS

BANNERS tMpREssÃo DtGtrAL LoNA 120 x 0.80 5 RS 82,93 Rs 414,6s
BANERS tMpREssÀo DtctrAL LoNA 120 xo.B0 und81 RS 82,93 Rs 414,6s

82 BANERS tMpREssÃo DtGtrAL LoNA coLoRtDo 1.80 x 1.20 Jnd RS i73,s1 R5 1.73s,10
BOTONs, EM ADESIVO ÍVEDINDO O,O7XO,07 CM und83 200 RS O,7O R5 140,00

RUA PRAÇA TRES PODERES, 335 , CENTRO - AXIXA DO TCCANÍINSl TO CEP: 77.930-000

1.1 O objeto é a contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos, atendendo às Secretarias da

Prefeitura Í\4unicipal de Axixá do Tocantins- TO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS
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94
CARIMBO AUTO ENTINTADO, REF. 4911, MEDINDO APROXIMADAN4ENTE

37 X 13MM
und 10 Rs 7s,98 RS 759,80

95 und 72 Rs 86,64 Rs 103q,68

CARIMBO AUTO ENTINTADO REDONDO, REF,493O OU 4923, MEDINDO

APROXIN/]ADAM ENTI 29M M DE DIAMETRO
Rs 96,44 Rs 964,4096

Lr nd 10 Rs 121,44 Rs 1.214,4097

und 45 Rs 3,02 RS 135,9098 CAPAS DE PROCÊ5SO F,4 PAPEL SUFIÍ, 180 GRM

und 75 R5 0,93 Rs 69,7s99

100
CAPA DE PROCESSO EIú PAPEL AP 180 G, FORMATO 34 X 48 CM, COR: 4X0

ACABAMÉNTO COM VINCO AO MEIO
300 R$ 3,11 Rs 933,00

101
CARTÃO DE VISITA - FORMATO 9X5, 5CM, PAPEL CARIÃO 3OO GR,4,/4

CORI.5, ACABAM r N IO: RtI ILADO, IIRAGÊM MíNIMA: 1OO
und 495 R5 0,s2 R5 257,4O

und 500LA2
CARTAT FORMATO 46 X 64 CM PAPEL COUCHÊT BRILHO 150 GR, 4/O

CORES. ACABAMENTO: REFILADO

254 Rs 1.682,s0103
CERTIFICADO FORMATO 21 X 29,7 CM; PAPEL COUCHÊT FOSCO 230 GR;

4/0 coREs
und

und 150 Rs 6,33 Rs 949,s0CRACHÁ AP24OG - O1OXO15 .4X0. CORDÃO E FURO

und 50 Rs 30,77 Rs 1.s38,s0105 CRACHÁ EM PVC - 4XO C/ SUPORIE

und 333 Rs 1,22 Rs 406,26101 CARTAZ INFORMATIVO F.2 PAPEL COUCHE 115 GRM C/FOTOLITO

108 CRACHA COLORIDO COM BARBANTE F.32-4 CORES -OFFSET 180 GR Lrnd 100 Rs 6,66 R5 666,00

und 100 Rs 6,75 R5 675.00109 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P, COUHE 170 GRM

(rnd 100 Rs 4,59 R5 4s9,00110
ENVELOPE CARTÀ, FORMATO 11,4 X 22,9 CM (FECHADO) IMPRESSO EM

PAPEL OFFSET 90 GR, 4/0 CORES. ACABAMENIO: COLADO.

und 100 R$ s,63 RS s63,00111

ENVELOPE CONVITE - FORMATO FECHADO: 17 X 22 CM; PAPEL OFFSET

120GR;4/0 COR ACABAMENTO: COLAGEM MANUAL, CORTE/VINCO E

R EF ILE.

und 100 Rs 6,31 R5 631,00
ENVELOPE OFICIO - FORIVIATO 26 X 36 CIV, EM PAPEL OTFSET 90 GRA 4/O

CORES. ACABAMENTO: COLAGEM MANUAL, CORÍE/VINCO E REFILE.

und 300 Rs 2,17 Rs 6s1,00L74
FOLDER - FORMATO FECHADO 21 X 10CM; PAPEL COUCHET FOSCO 120GR;

IMPRESSÃO 4/4 CORES, ACABAMENTO 02 VI,,,

115 FAIXA EM LONA iMPR.DIGITAL 4.OO X ].,30 und 30 Rs 44,34 Rs 1330,20
116 FAIXA IMPRESSÃO D]GITAL EM LONA 4M X 0,65M 5 Rs 209,92 R5 1.049,60
114 FOLDERS F 8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM . 4X4 CORES Rs 1,92 R5 s76,00

119
IMPRESSÂO EM PAPEL AP 180 G, FORMATO: 21 X 30 CM, COR: 1X1,

ACABAMENTO: DOBRADO ESPECIAL E VINCO
RS 2,40 RS 48o,oo

120
IMPRESSÃO EM PAPEL AP 240 G, FORMATO: 21 X 30 CM, CORI 1X1,

ACABAMENTO COM VINCO AO MEIO
und 300 Rs 2,40 Rs 72o,oo

721 IMPRESSÃO EN,1 ADESIVO V]NIL BRILHO 4XO und 10 Rs 81,36 Rs 813,60

122
IMPRESSÃO EM LONA 280 G, COR: 4XO, C/ OU SEM ACABAMENTO EM

MADEIRA
und 10 R576,92 Rs 769,20

123 ]MPRE55ÃO EM LONA 440G, COR: 4XO, C/ OU SEM ILHOS R5 81,36 Rs 813,60
IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊT 115 G, COR:4XO und 10 Rs 86,47 R5 864,70

125 IMPRESSÃO EM PAPEL:AP 180 G, FORMATO: 9 X 21 CM, CORI 1X1 und R5 3,11 Rs 377,00
726 IMPRESSÃO EM PAPEL: AP 180 G, FORMATO: 14 x 21 CNi], CORI 1X1 und Rs 4,66 Rs 466,00

128
IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE VERSO COM 3 PPAGINAS

GRAMPEADAS
und R5 0,63 Rs 630,00

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE VERSO COM 5 PAGINAS

GRAMPEADAS
und 1000 Rs 0,93 Rs 930,00

130
IMPRESSÁO TAMANHO 21X3O 1CÔR FRENTE VERSO COM 8 PAGINAS

6RAMPEADAS
Lr nd Rs 1,46

134
PLACA DE tDENTTFTCAçÃO P/ PORTA O1sX030 ACABAMENTO EM VtNtt C/

FITA DUPLA FACE
Lr nd 70 R5 3,s3 RS 247 ,1.O

135 PANFLETOS COLORIDOS F 16 PAPEL COUCHE 90 GRM und 100 R5 0,64 R5 64,00
PANFLEÍO ÍIPO FILIPETA FORMATO A5 148X 210 MM,4XO CORES, PAPEL

COUCHÊI FOSCO 115 GR. ACAEAMENTO: REFILADO,
und 200 Rs 138,00

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 33s , CENÍRO - AXIXÁ DO TOCANT|NS/ TO - CEp: 77.930-000
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129

CARIMBO AUTO ENTINTADO, REF. 4913, MEDINDO APROXIMADAMENTE

57 X 21MM

und 10

CARIMBO AUTO ENTINTADO, REF, 4927, MEDINDO APROXIMADAMENTE

59 X 39MM

CARTAZ INFORMATIVO F.2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOÍOLITO . 5
MODELOS I

I

I und

R5 1,09 R5 54s,00

Rs 6,73

144

I

I

und
und 300

und 200

und 10
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100

100

1000

l 
or r ouo,oo1000

R5 0,69136
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PANFLETO TIPO FILIPETA . FORMATO A5 148X 210 MM, 4XO CORES, PAPEL

COUCHÊT FOSCO 90 GR, ACABAMENTO: REFILADO,
und 200 Rs 0,69 R5 138,00

PANFLETO TIPO FILIPETA FORMATO A5 148X 210 MM, 4X4 CORES, PAPET

COUCHÊT EOSCO 11S GR, ACAB,AMENTO: REFIIADO,

141

Rs 556,80

.!l
3.1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e acêitos pela

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS-TO, que não poderá exceder a 10(dez)dias.

3.2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO

do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

4.1. A avratura do presente contrato decôrrê da realização do Pregão Elêtrônico SRP np 022/2022 do M unicípiô

de Governador Edison Lobão/MA, por Sistema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei ns 8.666/93 e Decreto ne 7.892, de 2j de joneiro de 207j.

i5

5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos dê direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.s 8.666/93 combinado com o inciso Xll, do

artigo 55, do mesmo diploma legal.

6.14 vigência deste contrato será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento

em dia de expedlente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses, nos termos do 4ft. 57, ll, da Lei ns 8.666/93.

und 200 RS o,9s R5 190,00

und 100 RS o,es Rs 9s,00139
PANFLETO TIPO FILIPEIA FORMATO A5 148X 210 MM,4X4 CORES, PAPEL

COUCHÊT FOSCO 90 GR. ACABAIúENTO: RETILADO,

und 100 R5 6,23 R5 623,00
PASTA - FORMATO 46 X 63 IMPRESSA EM PAPEL TRIPLEX 250 GR A 4/O

CORES, PLASTIFICAçÃO BRILHO FRENTE. ACABAMINTO:02 FUROS, COM

VINCO
1.10

RS 722,68116 RS 6,23

und 66 RS 7,s6 Rs 498,96'112 PASTAS PADRONIZADAS COM ABAS

RS 46.54und743
RESINA PARA CARIMBO, REF.4911, MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X

13 MM

und 10 RS ss,68RESINA PARA CARIMBO, REF.4913, MEDINDO APROXIMADAMENÍÉ 57 X

21M M

und 9 RS 61,s2 Rs ss3,68

Rs 61,s2 R5 307,60

m§ai§
und

l§§§§i§§i

5
RESINA PARA CARIMBO, REF, 4927, MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X

39MM

RUA PRAÇA TRÊS PODERE' 33s , CENTRO - ÀXrXÁ DO TOCANÍ|NS/ TO - CÊP: 77.930-000
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137 I

145

1.16

138

7.1-. Caberá ao CONTRATANTE:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

pAsTACONítRtN(,A- tAMANHO46X63CM iABtRtO).tMppFSSO FM 
I

pApEL cARTÃo DUo DESTGN 250G, rMpREssÀo 4/0 coREs. PASTA coM I und
Eolsô aaABAMFNTo: CORTT t IINCO ESPECIAL, LAMINAÇAO BOPP 

IFRENTF ]

7 Rs 325,78

744

RESiNA PARA CARIMBO, REF 4930, MEDINDO APROXIMADAMENTE 29MM
DE DIÀMEIRO
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a

b

referência, instrumento convocatório, as cláusulas contrâtuais, ê os termos de sua proposta;

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, in dica ndo dia, mês e ano e encaminhando os apontamentôs

à autoridade competente para as providências cabiveis;

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no cu rso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certiflcando-se que as soluções

por ela propostas sejam as mais adequadas;

7 .5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste

instrumento contratual e noTermo de Referência anexo ldo EDITAL do Pregão Eletrônico SRP ns O22|2OZ2;

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

cou ber;

7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.7.1, êxercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos servíços de recepção e apoio ao usuário;

7.7,2 dirêclonar a contratação de pessoas para trabalhar nas emprêsâs Contratâdas;

7.7.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para efelto de concessão de diárjas e passagens.

7 .8 Fornecêr por escrito as ínformações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.L0 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5e, da Lei ns 8.666, de1993.

7.17 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 0 2 2 12022.

7.f2 lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela

STCRITARIA IV]UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

7.8 Solicitar que seja refeito o servlço que não atenda às especiíicaçôes constantes no termo de referência

anexo I do EDITAL do Pregão eletrônico SRP n 022 /2022.
1 .14 Atestâr as fâtuÍas correspondentes e supervisionâr o serviço, por intermédio de servidor nomeado para

esse fim.

8.1. Caberá à CONTRATADA:

8.2. responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços,

tais como;

salários;

seguros de acidente;

taxas, impostos e contribuições;

indenizações;

vales-reÍeição;

vâlês-transporte; e

c

d

f
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

8.3 manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão,

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENTRO - AXiXÁ DO TOCANTTNSI TO - CEP: 77.930{OO

4de13
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poÍém sêm qualquer vínculo êmpregatício com o órgão;

8.4. manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediâtamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas dísciplinares

do

CONTRATANTE;

8.5. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços

alvo destecontrato;

8.6. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos

no recinto do coNTRATANTEi

8.7. Executar os servíços conforme específicações no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão

eletrônico SRP n 022 12022 e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materlais e equipamentos e utensÍlios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas nestê Termo de Referência e em sua proposta;

8-9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

erecução ou dos materiais empregados;

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no EDITAL, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.11. Utilizar êmpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.12. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

8.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistemê de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da pÍestação dos serviços, os seguíntes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão cônjunta rêlativa âos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões quê comprovem a

regularidade pêrânte a Fazenda Municipal ou Distritâl do domicílio ou sede do contratadô; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.f4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrígações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cu.ja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante;

8.15. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.16. Presta r todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, ga ra ntin do-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

8.f7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.18. Promover a guarda, manutenção e vigiláncia de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vlgência do contrato.

8.19. Promover a organização técnica e administratlva dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e êspecificações que integram o Termo de Referência anexo I do

RUA PRAÇA TRÊs PODEREt 335 , CENTBO - A\rXÁ DO TOCANTTNS/ TO - CEP: 77.93ô-000
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EDITAL do pregão eletrônico SRPn'02212022, no prazo determinado.

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pedinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mântendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

8.2f. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quãisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência anexo I do EDITAL do pregão eletrônico

SRP n" 02212022.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas

na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

8.25. Guardar sigilo sobre todas ãs informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inlcialmentê em sua

proposta não se.ja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçãoi

8.29. é ved ada a su bco ntrata ção de outra empresa pa ra a prestaçã o dos serviços ob.ieto deste contrato.

9.1. À CoutnntnDA caberá, ainda:
g.Z. assumir a responsa bilidad e por todos os encaTgos previdenciários e obrigações soclais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

9.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependêncla do

CONTRATANTE;

9.4. assurnirtodos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrâto,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexâo ou continênciaje

9.5, assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrâto-

9.6. A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressâmente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o cONTRATANTE.

v
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1. oáusurA DÉoMÂ - Do AC0MPAITHAilEIYT0 E IrÂ ç15€/ÀwAçâo

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contratô consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, espccialmente

designados, na forma dos arts. 61 e73 da Lei ne 8 666, de 1993.

rc.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A veriflcação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

no Termo de ReÍerência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 0 2 2 12022.

10..1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, se m

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

va ores côntratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei ne 8 666, de 1993.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documênto da Contratada que contenha â relação detâlhada dos mesmos, de acordo

com o esta belecido no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Eletrônico SRP n 02212022, informa ndo

as respectivas quantidades e especificaçócs técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprlmento das cláusulas contratuals, conforme o disposto nos §§ 1s e 2s do

aft.67 da Lei ns 8.666, de 1993.

1,0.7. O descunnprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ense.jará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, bem como no Termo de ReÍerência

anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 02212027

10.8. As atívidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalhô, não comprorneta o desempenho dê todas as âções relacionadas à GeStão do Contrato.

10.g. Durânte a execução do objeto, o fiscal tecnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,

falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O flscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avalíaçãoda execução do obleto ou,

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualid ad e da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese a guma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcio na lidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas

no ato convocatório.
10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

1 0,15.o servidor dê SECRETARTA MLNtCtPAL DF ASSISTÉNCIA SOCIAL do Vun,cípio de AXIXÁ DO TOCANTINS-
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TO anôtará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do represêntante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente da SECRETARIA IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de AXIXÁ DO

TOCANTINS- TO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

10.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representáJa durante a execução do Contrato, desde que

aceito pela SECRETARTA M U N tctpAL DE ASS|STÊNCIA SOCIAL do lvlunicípio de AXIXÁ Do TOCANTINS- TO,

10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusíve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios

redibitórlos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferlor e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.70 da

Lei ns 8.666, de 1993.

11. CúrrSUrA DÉqMA PRIMEIRA - DA ATE5ÍAçÃO

11.1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim

representando o CONTRATANTE.

12. cúU§jrA DÉC|MA SEGUNDA - DA OaSPE5A

12.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotaçào

orçamentá ria
DCIAçÁO OrçÁME\TÁaiA

ExÉRClClO: 2023

PODER: 02 EXECUTIVO

Ó RGÃO: 02 8. fU NDO Í\TIUNICIPÁL DE A5S SIÊNCIA SOCIAL

UNIOADE: 02,T8.@ FUNDO MUNLC]PAL DEA5S STÊNOASOCIAT

cLÁsF. PRoGRAMÁÍ CA:08 122,0O3.2026.0MG MANUTENçÃO DO FUNDO MUNIC]PAL DE ÀSs§TÊNCIA SOCIAL

08 243 OO35 2129OOOO MANUIENçÃO DO PROGRAMA CBIANÇq FELIZ

08 244 oo31 202 2 oooo MANUTENçÀo Do coNsE tHo ÍlÍltt-aR
08244003120230000MANUT.DoseRV. oEcoNV. ÊÍoRTALEclMENToDEviNcuLos

08 244m312025 o0o0 PRolú. sfRv. DE MÉD|A EALÍacoMPtExlDADE BtMAc' cREAs

08 244 m31 2130 oom MÀNUÍENçÀo DAs ÂçÔÉs DE PRorEdo soaAt BAslct- cRAs

08 244 003121310000 MANUTENçÀo DASAçôEs Do rNDrcr DE GEsrÀo DE5CÊNTRALIZÁ0A- IGDBF

08 244 OO31 2133 OOOO E NFRENTAME ÀÍTO DO COVIO 19 NO FMAS

NATURLIÂ DA DESPTSA ] ],M.}9 OO - OUIROS STRVIçOS DT TIRC E IqOS. PTSSOA,U RIDICA

FONTE: ü1:4m

13, CÉI'SULA DÉqMATERCEIRÂ. DO PAGAME§fi)

13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da

PREFEITURA MUNtctpAL DE AX|XÁ DO TOCANTINS- TO, situada na Praça Três Poderes, 335, Centro, Axixá do

Tocantins- TO, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 {trinta) dias, contado da

entrega dos docu mentos.

L3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem ô limite de que trata o inciso ll

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prãzo de até 5 icinco) dias úteis, contâdos da datâ dâ

a presentação da Nota Fisca /Fatura, nos termos do aft. 5e, § 3s, da Lel ns 8 666, de 1993.

13.3. A Nota Fiscal deverá ser ôbrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatad a por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Slstema, media nte

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mêncionada no art. 29 da Lei nq 8.666, de 1993.

13.3.1. Constatando-se, junto ao 5lCAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
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tomadas as providências previstas no do art. 31da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos nêcêssários e essenciais do documênto, tais como:

13.4.7. o prazo de validade;

.13.4.2- a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

13.4.4. o penodo de prestação dos serviços;

13.4.5. o valor a pagaÍ; e

13.4.6. eventual destaque do valorde retenções tributárias cabíveis.

13.5. Havendo erro na apresêntâção da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras- Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularízação da sítuação, não acarrêtando

qualquer ônus para a Contratante;

13.6- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no EDITAL.

\3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularÍze sua situação ou, no mesmo prazo/

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.8. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrãção deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirêtas.

13.9. Não havendo regu{arização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsávels pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadlmplência da contratada,

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.10. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa,

13.11. Hâvêndo a efetiva execução do objeto, os pagamentôs serão realizados normâlmênte, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contrâtada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.11.1.Será rescindido o contrato em execução corn a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevâncla, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que ã taxa de compensação financeira devida pêlâ Contratante, entre a

data do vencim€nto e o efetivo adimplemento da pa rcela é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula:

EIV = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paía o pagâmento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a

ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, asslm apurado:

(6/1oo) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%l= (rx)
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14. clÁusuLA DÉclMA
14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentaçã

artigo 65 da Lei n.q 8.666/93, desde que

o das devioes justificatlvas.

15. CrAusur-A

15.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser

a umentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos

1e e 2s, da Lei n.P 8.666/93.

L5.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratadas, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessárlos;e

15.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

,§s§$iiaiisÀrr,ffist$ttii§ll§ffisssssffiffi§$l§§§Wiw'}i§§§§§ffi§iW§§i§§§§§§l§§§§§§§$i§§§:
16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, uma vez comunicada oficialmente.

L6.2- inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

16.3. ensejar o retardamento da execução do ob.ieto;

16.4. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.4.1. comportar-se de modo lnidôneo; ou

16.4.2. cometer fraude fiscal.

16.5. pela inexecução lglqpgpglqlgl do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

16.5.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim êntendidâs aquelas que não âcârretam prejuízos significativos para o serviço

contratado;

16.5.2. Multa de:

16.5.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia

e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nêssa hipótêse, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuÍzo da rescisão unilateral

da avença;

16.5.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assu mida;

16.5.2.3. O,L% lum décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

76.5.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrâto; e

l-6.5-2-5. O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.5.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serãoconslderadas independentes êntre
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16.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cincoanos

16.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo de Referência anexo I do

EDITAL do pregão eletrônico SRP n 022/2022.

16.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seJa promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos pre.iuízos

causados;

16.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

16.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento de

quãisquêr tributos;
16.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação;

16.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

L6.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previstô nâ Lêi na

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de l'999.

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa dâ União e cobrados .iudicialme nte.

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

PREFEITURA MUNtCIpAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS- TO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investígação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

f6.ll. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ôu estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de Le de agosto de 201'3, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administrâção Pública municipal, resultantes de âto lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 5lCAF.

12. cúusutABÉSMAsErlMA-DAREsüsÃo l
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17.1, A inexecução total ou parcial deste contrato ense.iâ a suã rêscisão, conformê disposto nos ârtigos 77 a 80

da Lei n.s 8.666/93.

77.? Os casos de rescisão contÍatual deverão ser formalmentê motivados nos autos do procêsso, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

77.3 A rescisão deste contrato poderá ser:

ll .4 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.s 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mÍnima

de 30 (trinta) dias corridos;

!7.5 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do

CONTRATANTE; ou

U.6 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

a utoridâde competente.

1 8.1 Este contrato fica vinculado aos têrmos do Pregão Eletrônico SRP n.e 022/2022 Ata de Registro de Preços n"

02:..112022 e aos lermos das propostas da CoNTRATADA

19.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em imprensa

oficiai, no prazo previsto na Lei ns 8.665, de 1993.

2A.1. As questôes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administratlvamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ltaguatins/fO, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teôr ê formâ, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são âssinâdas pelos representântes dâs

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo

AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, 10 de janeiro de 2023
LAGO COMEBCIO E

SERVICOS

EIRELi:2342939000011

5

A$i.adodcfoÍmadrgilal Po'
LAGO COiúÊRCIO t SIRVICO5

úRÉLl:21429-1!m001ls
Dàdo' 2023 0r r0 r0:00 08

ira Dias Costa

Secretária Municipal de Assistência Social

LAGO COMERCIO E SERVIçOS EIRELI

CNPJ: 23,429.390/0001-1s

Testemunhas:

1

2
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